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REQUERIMENTO Nº.  

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

 

Nós, vereadores abaixo-assinado, REQUEREMOS à Mesa, depois de 

ouvido o douto Plenário, com fundamento no Artigo 94 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, que seja encaminhado ofício ao MINISTÉRIO 

PÚBLICO ESTADUAL solicitando que sejam imediatamente encaminhados 

pelo Ministério Público, e, colocados á disposição de todos os parlamentares 

desta Câmara Municipal, os documentos em relação aos fatos citados na 

matéria do Jornal “O Diário do Pará”, Edição do dia 29 de março de 2009, 

conforme passamos a expor: 

 

01 - A matéria publicada no Jornal “O DIÁRIO DO PARÁ”  noticia fatos 

de extrema gravidade que teriam sido denunciados nesta Casa 

Legislativa, ainda no período anterior, e, que também teriam sido 

levados ao conhecimento do Ministério Público Estadual; 

02 - Narrou a matéria do citado meio de comunicação que a ex-

vereadora Marinor Brito teria obtido documentos que comprovariam a 

relação do ora Presidente desta Casa, Sr. Walter Arbage, com uma 

empresa que prestara serviços sem licitação para a Prefeitura de Belém, 

na gestão do atual Prefeito Duciomar Costa; 

03 - Citou ainda que teria sido proposta inclusive uma Comissão 

Parlamentar de Inquérito - CPI, nessa mesma época, mas que fora 

rejeitada por não ter obtido o quorum regimental e que por tal motivo a 

ex-vereadora teria ingressado com Representação junto ao Ministério 

Público Estadual, visando a apuração dos fatos; 

04 - Os fatos contidos na reportagem são gravíssimos e merecem uma 

maior reflexão e sua devida apuração; 
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05 - Assim, por meio do presente documento, requeremos que seja 

solicitado via ofício ao Chefe do Ministério Público Estadual cópia dos 

documentos citados na matéria jornalística, bem como, das providências 

adotadas por aquele órgão ministerial, pois, tal matéria, de inegável 

interesse público, se insere no dever deste Parlamento e dos direitos 

dos vereadores de terem ciência de tais fatos e adotarem as medidas 

que entenderem pertinentes; 

06 - Anotamos que se o contido na reportagem contiver conteúdo 

comprobatório idôneo, certamente deverá ser objeto de apuração, seja 

no âmbito interno, junto a Comissão de Ética dessa Casa Legislativa, em 

relação ao parlamentar citado, bem como, em relação ao Prefeito 

Municipal, ante a inegável ofensa a valores Constitucionais da probidade 

e o inequívoco dano ao erário; 

07) Requeremos, portanto, a urgência na deliberação do pleito.  

 

 

Plenário Lameira Bittencourt, em 31 de março de 2009. 

 

Vereadores: 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

 

Esta Douta Casa Legislativa diante da matéria apresentada pelo jornal  

“O Diário do Pará”, no dia vinte e nove de março  do corrente ano, que teve por 

finalidade levar ao conhecimento da sociedade paraense, denúncias sobre o 

atual presidente desta Câmara Municipal, vereador Walter Arbage (PTB), que 

conforme a matéria, era sócio majoritário da empresa TRANSTERRA - 

Terraplenagem Ltda, que prestou serviços sem licitação à Prefeitura Municipal 

de Belém, e que, recebeu dos cofres municipais mais de R$ 5 milhões para a 

execução de “ações emergenciais de limpeza e conservação da cidade, no 

âmbito da operação Limpa Belém”, não pode calar-se e deixar sem apurar e 

comprovar as denúncias. 

            Tendo em vista Senhoras e Senhores, ser a Câmara Municipal um órgão 

fiscalizador, com o dever de apurar com rigor todos os fatos narrados pelo já 

citado Jornal, nós vereadores, abaixo-assinado, vimos por este instrumento, 

requerer que sejam imediatamente encaminhados pelo Ministério Público os 

documentos citados na referida matéria do Jornal “O Diário do Pará”, e, 

colocados á disposição de todos os parlamentares desta Câmara Municipal. 

Ressalte-se que as informações que ora encaminhamos ao Ministério 

Público, e, a documentação aqui requerida é de fundamental importância para 

que esta Casa possa cumprir com seu dever de atuar em defesa dos 

interesses dos cidadãos, possibilitando o melhor esclarecimento à sociedade 

como um todo, visando ao exercício da atividade típica de fiscalização, missão 

institucional do Poder Legislativo, para que a mesma seja exercida com maior 

eficiência, e, em virtude da gravidade das denúncias, apresentamos este 
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REQUERIMENTO e julgamos que os que compõem esta casa não negarão 

seu indispensável apoio ao trâmite deste. 

 Ante o exposto, solicitamos dos nossos ilustres pares a aprovação 

deste requerimento. 

 

 

Plenário Lameira Bittencourt, em 31 de março de 2009. 

 

Vereadores: 


